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 EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “UTI-

LIZAÇÃO DE MÉTODOS COMPUTACIO-

NAIS COMO FERRAMENTA AUXILIAR NO 

DESENVOLVIMENTO COGNITIVO NO EN-

SINO DA FÍSICA”, sob a responsabilidade da 

Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta 

Universidade. 

 

 

                                                         A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da 

Decisão Nº 040/2015 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 22 de abril de 2015, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.021819/2014-57,  

 

  R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto 

de Extensão intitulado: “UTILIZAÇÃO DE MÉTODOS COMPUTACIONAIS COMO FERRA- 

MENTA AUXILIAR NO DESENVOLVIMENTO  COGNITIVO NO ENSINO DA FÍSICA”, 

sob a responsabilidade da Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta Universidade, no período 

de 01 de dezembro de 2014 a 01 de dezembro de 2015, cadastrado no SIGProj Nº 

174120.818.194886. 26112014, tendo como Coordenador o Professor OSMAR FRANCISCO 

PINTO DOS SANTOS, tendo como equipe colaboradora: JESSICA ITAIANE RAMOS DE 

SOUZA, MAYARA ALVES DOS SANTOS, ROBSON FERNANDES DA SILVA, WILLIAN 

MARTINS DE LIMA, DÊNIO DE MELO BARBOSA e SOLANGE PEREIRA LIMA, cujo 

objetivo é melhorar o desenvolvimento acadêmico dos alunos do primeiro ano do ensino médio 

na disciplina de Física, através da utilização da tecnologia, por meio da programação, conforme 

consta no processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 28  de  abril de 2015. 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
= PRESIDENTE  = 

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


